
 

 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 461/2024 PMT 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA A TOTAL 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS) PARA A OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO DA RUA TAPAJÓS, EM PLENA E TOTAL CONFORMIDADE COM OS 

MEMORIAIS DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS, PROJETOS, ORÇAMENTO ESTIMATIVO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MINUTAS CONTRATUAIS E DEMAIS DOCUMENTOS 

RELACIONADOS 

IMPUGNANTE: PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

 

DECISÃO  

 

I. DOS FATOS 

 Trata-se de impugnação intentada em 10/10/2024 pela empresa PLANATERRA 

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA aos termos do Edital de Concorrência n° 

461/2024 PMT que objetiva a contratação de empresa especializada para a obra de 

pavimentação da rua Tapajós.  

 

Em suas razões, a empresa impugnante assevera, na síntese que se faz necessária, 

que o edital em apreço apresenta divergências significativas entre o orçamento e o projeto, sendo 

que o valor estimado para a obra não corresponde aos custos efetivos previstos no projeto.  

 

Afirma que essa discrepância pode gerar problemas futuros como atrasos, aditivos e 

aumento de custos.  

 

Citou exemplos dos itens que apresentam divergência, ressaltando a necessidade de 

readequação da planilha orçamentária, a fim de que o valor total da obra reflita as condições 

reais de mercado e em concordância ao projeto, bem como todos os itens sejam devidamente 

incluídos assegurando uma estimativa mais precisa dos valores necessários para a execução do 

objeto licitados.  

 

Sendo este, em síntese, o relatório, passamos à análise e decisão da impugnação. 

 

II. DO MÉRITO 



 

 
 

Por tratar a Impugnação de critérios técnicos, os autos foram encaminhados para análise 

da equipe técnica da Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, 

Comércio e Serviços, que, através do Engenheiro Jonathan de Souza Nunes, expediu o 

Memorando SEPLAN n. 437/2024 nos seguintes termos:  

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

Diante da manifestação técnica, necessária se faz a retificação do Edital em apreço.  

 

III. DA CONCLUSÃO:  

 

Ante todo o exposto e atendendo aos princípios da eficiência, legalidade, 

impessoalidade, interesse público, economicidade, e considerando os fundamentos acima 

apresentados, decido conhecer, e no mérito JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a impugnação 

apresentada.  

 

Determino a RETIFICAÇÃO do Termo de Referência e Orçamentos, nos termos 

supramencionados.  

 

Considerando que aludida retificação culmina na alteração do valor estimado da obra, 

imprescindível a reabertura de prazo e alteração da data da sessão pública vinculada ao Edital 

de Concorrência n. 461/2024 PMT.  

 

Dê-se ciência ao Impugnante e publicidade da presente decisão, bem como se procedam 

às demais formalidades determinadas em lei. 

   

Timbó, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

CARLOS PIAZA  

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas  
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